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CHAMADA - 2007

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE CAPACITAÇÃO DOCENTE E TÉCNICA PICDT
Edital No 11/2006                                                          Belém, 13 de setembro de 2006. 


O Reitor do Centro Universitário do Estado do Pará – CESUPA, com base na Resolução do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão No 04/99, de 23 de novembro de 1999, que instituiu o Programa Institucional de Capacitação Docente e Técnica – PICDT, objetivando a CHAMADA-2007 do referido Programa, coordenado pelao referido p


















































































































 Pró-Reitoria Acadêmica e pela Coordenadoria de Pós-Graduação, torna público e convoca a comunidade acadêmica da Instituição a apresentar solicitação de Bolsas, prioritariamente na categoria Doutorado (Dr), de acordo com as condições estabelecidas no presente Edital.

1. OBJETIVOS

Estimular a formação de docentes, técnicos e/ou pesquisadores em cursos de pós-graduação stricto sensu, com vistas ao aprimoramento da qualidade do ensino, à implantação/consolidação de linhas/núcleos de pesquisa e ao atendimento dos dispositivos legais (Lei Nº 9394 de 20 de dezembro de 1996). 

2. INTERVENIÊNCIA

A concessão de Bolsas de Estudo terá a interveniência da Fundação Nacional de Desenvolvimento do Ensino Superior Particular – FUNADESP ou de outra Instituição similar responsável pelo repasse do pagamento, conforme convênio firmado com o CESUPA.

3. PARTICIPANTES

O docente ou técnico candidato à bolsa deverá ser funcionário da Instituição há pelo menos dois anos, cumprir regime de trabalho de, no mínimo, 12 horas semanais de atividades acadêmicas efetivas, no caso de professores, e 20 horas semanais de função técnico-administrativa, para os não docentes.

4. TRAMITAÇÃO

O docente deverá ser indicado pelo coordenador do curso no qual ministra carga horária maior, devendo este expressamente fundamentar o pleito dirigido à Coordenadoria de Pós-Graduação, ouvida a Coordenação da respectiva Área. Em se tratando de técnico, o pleito deverá ser avalizado pela chefia imediata e, posteriormente, encaminhado à Coordenadoria de Pós-Graduação. Em ambos os casos, as solicitações serão apreciadas pelo Comitê de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão, não cabendo recurso. 

5. 
OFERTA
Serão disponibilizadas, prioritariamente, bolsas de Doutorado para o fortalecimento de programas acadêmicos que desenvolvam ações educacionais marcadas pela integração e interdisciplinaridade, bem como áreas dotadas de potencial humano e de infraestrutura física capaz de viabilizar tais programas. 

Em caráter excepcional poderão ser concedidas Bolsas para Programas de Mestrado, de interesse estratégico para a instituição.

6. VALORES DAS BOLSAS

6.1 Os valores das bolsas variam entre R$ 600,00 e R$ 1.900,00, conforme enquadramento definido pelo Comitê de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão, considerando os critérios de nível, sede e formato do programa, regime de trabalho do candidato no CESUPA e a dependência administrativa da Instituição Promotora, além de outros julgados pertinentes.

6.2 Em qualquer hipótese a concessão de bolsa estará vinculada à disponibilidade de recursos orçamentários do CESUPA, devidamente dotados para este fim. 

7. DURAÇÃO

O período máximo de concessão do benefício será:

· Doutorado:  36 meses

· Mestrado:  24 meses

É permitida a prorrogação, por até 06 (seis) meses, em casos especiais e devidamente justificados, desde que o bolsista esteja em fase final de elaboração e defesa de sua dissertação ou tese. O interessado deverá solicitar a prorrogação dentro do prazo de até dois meses antes do término do período de vigência da bolsa, em documento visado pelo Coordenador do Curso, acompanhada de parecer do Orientador, informando sobre o andamento do projeto e a data prevista de defesa.

8.
TERMOS DE COMPROMISSO

8.1
Com o CESUPA

Será firmado Termo de Compromisso entre o docente/técnico e o CESUPA, visando assegurar sua permanência na Instituição, enquanto ela se fizer necessária. Tais prazos serão definidos de acordo com o tempo de afastamento ou não das suas atividades no CESUPA, da seguinte forma:

· Sem afastamento: prazo mínimo equivalente ao tempo de concessão da bolsa de estudos, contado a partir do término do curso de pós-graduação realizado.
· Afastamento durante todo o programa: prazo mínimo correspondente ao dobro do tempo de concessão da bolsa de estudos, contado a partir do término do curso de pós-graduação realizado.

· Afastamento durante parte do programa: prazo mínimo equivalente ao tempo de concessão da bolsa de estudos, referente ao período sem afastamento das atividades no CESUPA, somado ao dobro do tempo de permanência fora da sede, contado a partir do término do curso realizado.

8.2
Com a Instituição Interveniente

Será firmado Termo de Compromisso entre o docente/técnico e a interveniente, o qual estabelecerá as regras e normas do financiamento concedido, visando com isso o cumprimento integral do plano de trabalho, sob pena de ressarcimento à interveniente pelos prejuízos causados.
9. 
DOCUMENTOS
Os documentos abaixo deverão ser apresentados, em uma via:

· Formulário CESUPA/INTERVENIENTE – CAPACITAÇÃO DOCENTE E TÉCNICA, integralmente preenchido e assinado.

· Curriculum Vitae do candidato, no modelo Lattes/CNPq.

· Plano de Trabalho, incluindo o projeto de pesquisa, quando for o caso.

· Carta de aceitação da instituição de destino concordando com as atividades a serem desenvolvidas, quando couber. 

10. PRAZOS

· Data máxima para apresentação dos projetos na Coordenadoria de Pós-Graduação: 13/NOV/2006. 

· Resultado do Parecer do Comitê de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão: 16/FEV/2007. 

· Contratação: 02 a 06/MAR/2007.
11. COMITÊ DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO

O Comitê tem como atribuição analisar e selecionar as solicitações de bolsas. É presidido pelo Pró-Reitor Acadêmico e constituído por professores/pesquisadores com titulação mínima de mestre ou notório saber, que representem cada uma das áreas de atuação do CESUPA.

12. 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Os candidatos contemplados com financiamento externo não poderão habilitar-se ao Programa.

A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, sem que isso implique o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

Os casos não contemplados neste Edital serão analisados pelo Comitê de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão.

	Prof. Dr. João Paulo Mendes Filho

Pró-Reitor Acadêmico 
	
	Prof. Dr. João Paulo do Valle Mendes

Reitor




